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SECRETARIA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202Ll2024

PROCE§SO ADMINISTRATryO No 0352022

DA: §ECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA:COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUI\üCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇA§

't-

Considerando a necessidade de Abertura de Prccesso Administrativo de dispensa de licitação para a
Contrataçlo de empresa para realização de liberação do Alvará junto ao corpo de bombeiros do
Gináglo Municlpal Relnaldo Coelho Cerdoso, visando atender as necessidades da Secreúaria
Municipal de Desporto e Làze\ solicitamos a Vossa Seúori4 através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorred(ao) a(s) possíveis despesa (s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de fevereiro 2022.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

PoÍlrria n". 007,2021 dc 0l/01,2021

-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 0l1.2'l 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO7/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Artlgo l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DO§ §ANTOS, pera rcsponder pclo cúgo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeiturq conforme Lol Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artlgo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento qrs tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA:SE
PUBLICA.SE

CI]MPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\IEIRO DE202l

JO§D ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Roglrfeda Da scorctarla de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

lo0rl do çqlúurno; conforme na legislaçfu em úigor.

I
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aôJalhôAEl . Jornd Oadd Ehüico dC leridplos do Estado dc Máo GÍBso . ANO XVr l U.lláà - -'. -a --*.,-

Regkireds n. rccrlttlâ dê â,rttÍÍltnfao ê nrqrylcnto e RJb{cada
poí 8luaÉo crl locd ô coslrt. coííúrr nâ bguaçào aír vigq.

ãrtrmJl[cuntil HuI xos
Poílllla lf,0ümt.

DE: 0í Dt !|rl3RO E zort.

JO8E /UfÍ3 lrF llJt] üno utrrcb.t d6 ÊÍto Arlorio
,o lsl Eí.ah dê Xao GrÉo, íro uto ó 3uaa üürÉa! Lgsta.

lE80Wn
Arügo t.. NOtaElA o g.'. EDli lUtr DÊ CASfiO, plr' rrpôÍtd.r p.lo
,AÍ!O d' SECRETARD DE AGNEULTURA IUruINIO E IIÉO ÁUEEI{.
IE d€.tr PÍ!ôltr., oonío.mr Ld Muídpd ít A}lr:mo da 13 & clr,àÍo
a§20.

lrüCo !. Dafnúü r SeüíL MurÍdpd (É &rtlÍfiütdo e PEg&
nêíno ql, lmt er gu,rlrandlr Írcüarlú p€n r §aâtao d€aE por-

Fda.

&ügo f ' Eír Poír:t êíba gtl ü9o. na úrt d. n a Frúc!Éo,
A.dge f . tavogün - aê a! üpo.lÉaa rtt cfit .to.

REG§?IA{'
PUBLEA'I

curPi {e
GAHXIIE DO PREFEÍO

Exr 0í OE JAXEIRO OE 2Ot

JOAE Ai r§Íll UARA rLVr3 PRttt ÍO rUrcpAL
R.gistndr arcÍalrí. d6 Adnií*iÍ.Éo 6 Phoqaírrnto ê Rôlicad.
por aíxÍtCo ân locel dc co€trrr, co'íürrr ra hgldaçao in vigor.

PR!FEm,R /RICURIOI HUT XOS
POiT tt ir.. 00:üú2r.

DE: OI DE JAI{ÉIRO 9E 20,I.

JOSE 
^iflAÍÉl,A 

lrElRA ALVt8, PÍl0to MqXdpsl (lr Srno &íoÍio
do Lêsb, Eíado dG Ualo Groa.o, no !tro dr $s. ittriçô.r l€gab.

iE8OLYE;

Artto í. . NOIEIA r &'. CIIUDILEXI OLmnA sAÍtrG, pür rcs-
poídeÍ pdo c.ígo d. SECRETAR|o OE EIX,CÂçÃO Ê CULÍURA de8r8

PEídt t, cúbrrl. Ld Mudchd nc Solr:1020 d! 13 dê oütô.o 2020.

lrülp l!. Da@rü r S8{rdrL Munkbd & Arhdlrürfao e Phne}F
írnto qlt lorr ar lxü,idtnd8 nrcáa5aE pars a crcqJçao dedr po.-

taria.

Arüfp t. Erta PoÍrri| Gnb! ün viloí na d.ta da trl. BflE çáo.

Artlfoa.. R rgga - lê as dLp6lçôaa ar Eortr&io.

iEo§Traat
PUBLTC^at

curPiAal,
oABri|ílI DO PAE ÍÍO
tx: 0t el JArflRQ OE 20ü

JOSE lilAttt Vta ALVI' Prurrrro rrufEP !
R?gbtth na rccraÍ8 da lffiúrrÉo c Pbn4a.icítb c Aôac.da
!o. afr.,Í.o ar! locd ô co6Lr, coríorr na bgL$o ,tr üga.

PRrrÍÍruilllcuiaoa Hul^lrot
POrllaIA X.. Oü2oilt,

9E, 0l I üEIRO !E 2ort.

diúoíqddpll.oÍg/muamm . Y/g/w.aftm.otg.br

JO6E AmA'ÍClA YIEIIA AL\rÊs, Prdbilo UurÍipal dê S!í{o Àitoído
do L*, Eíado dê Mlio Gícso, no u3o d€ !r.B Etiôiriçõcr lcaaE.

iEIOLYE;

AÍülD í' . NOtlElA o Sl.. I RCq, DA tü.VA Al.t E3, pÜ-! Í"spo.rdcí
pêlo c..go ds SECREfARIO DE SAúDE d€drr PÍeêmrn. confúlle o Lêi
Mrxrldp8l Íf E0&2m0 dr 13 & ouft.ôro 204n.

^tügo 
r - DGtríí$ü s SecrrtaÍit Ml,*Jpd de Aíft*li!ütÉo 6 Bsogt

ítü D $re !or!E at plwirárràE ÍrcáEária3 pE"â E exlorçlo d€lt8 por-

tlrL
A,üCD lt - Eltr Poít!ÍL raús em vígoí n. drtr de !rr. Flôlk!Éo.
Atüeo § - Rsríoíam - !3 Es dispo3!ço.s rlr coÍdrâio,

REOT'?RA§E

PUaucÀtE

GUIPRA§E.

OAE|IIETE DO PREFEIIO

EI: Oí DE JAIEIRO DE 2Eí
J6€ ARIAIE|A UARA â!YE3 PiEFEITO TI'I{ICIFAL

Rcgbbülâ na rocrttrri! de A{irfi!ü!Éo e Plarq!írítlo c PlÉlcada
po. alü.rÉo eír local do co!ürrÊ, coítfufitc ns l€gilhÉo am vigoÍ.

PREFEMJRA'RECURSOS tIUXATq'
PORT RtA ti..00í:l@r.

OE: 0í OÊ JÂIEIO DE Pr.
JOSE ARI ttl VEIRA ALVES, mio Ml.íiciprl d. Saíto Ar{oiio
do Lt&. Est8do dr Mdo G.Go, no uro d! ülÉ atrlbuiç06 lêgab.

REIOLVE;

ArúfD í' . tlot ElA o SÍ'. EDCIAR IEXEGAI}E, pr8 lrlPo.ldGí pdo
c.rro & SECRETAR|o OE UÂÇÃO. OSR S E SERVTçOS R]SUCOS
d.3E P,EÊihr!. conlbíltle Ld lrr.|lidprl n" Emr2(EO dr 13 & ouürÊÍo

20|20.

Arilo ? - tHcírriÍlr! S'êcrdadâ Múlcbd ê Ahúnilhrçto c PlerEi€-
n!ítlo qtE tqrlc er !íoviràrà6 nêc6aEárl8E p.r. a qrcüçao dC§E po.-

U!.
A.üfp t . Elrr Poílrtr ãl!-a Gm ügú m dat! ú! srr. F àllc!Éo.

Atülo a' - R€rrog8m - te .r dspodçóaa cm conÉio.

REB§TRA€E

PUELICA€Ê

curPi sã
c^3eGrE oo PiEFE rl0

ÊX: 0l DE J NEIRO DE 2@í

JOSE ARIATEUT VIãRA ALVES PiEFEÍ'O IUTlclPAL

Rlglrürda na !êcÍt d. d€ AtDln{Eôçao c PlâÍ*,lranto G Putrc€d!
po. íbçáo ?,l| local dc cortuÍrE, conbíír m hgilbçáo c úo..

DE: 0í OE JAIGIRO DE 2021.

JOIE À{ AYEA VEIRA ALVEa, P.êírib MuÍi.ipd d. S8rÍo Anlo.rio

do La&, Eslado dê Mdo G.o..o, no rBo dc &ra úih.riçõc! lcgt ts.

RESOLVE;

Ardgo l'- NOllElA ! 9'. RO3At{l IEI{EO Slll ALVE3. p..8 t spdxhí
pGlo c!r!o & SECRETART DE AS§STÊI{C|A E ÂçÁO SOCIAL deât

PÍüblt a. coíríbfir Lli Mu*ciral n' 808I2OA .l. 1 3 dê olJU.6.o mm.

313 Aasinado Dighalmentê

PREÉM'RÀRECUi3O8 HUXÁXOS
PORTARTÂ N.. 00í202í.
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Arüge t. hÇiirú. 5.t!ria llrichd ó rúniíú!9ao . Pk €1.-

m.!tb qf bírl|p pígÍ*rd.. íEúia fâ . qcJCo dtds por-

hrl
frl'rr. Eda Dít!íl dt r,ti üiú m * ó 8t FIrk çtG

frffr r. R€tarm - r r dilDodeôaE sil atü&b'
XlllÍrâ.tl
ãtarsE
xraaaê
.lIrÉDqrlEfllD
IXIJ ITo ÜIl
!|t §rAItA \rSâ âlrrÉa ttEFEÍfo lrftl.ll
Dfúr.a .l. Ilrti.lb da AdmlÍli!Éo . Firr.itmíib c tubfc.ô
poí ríI'eao.ín lal dc ooaürmr, coíilbílrE bgicaCo ctt üpÍ.

PREFE,IUR^/RECURIOI HI,IIAX(E
POrraE Í{f,007Íú21,

D!: 0t 0t J JI§O OÉ ,ü1.
,EtE AiflAlÉA YIIA 

^LlrE!, 
ffib rat tidpd Ô S.íl.o Arffi

ô Lrab, Eá(b d. lrrb OÍo..o. Íro §.o ô tlraa úürç.q L0*.
itaolt :í

^rüío 
f . r,l() 3A o s,', A.clo RoOEOlrE3 Doa a^rÍio8. po.!...'

po.ü? pro c..ro ds sÊciEÍÁRlo 0E o€sPoRro Ê u{zER dd PÍ}
íún, crrbítr td Mu{.f.| n'to8 20m Ô t3 d. dtrbto 2üÚ.

&ü!c t. Olbmim, r Saqtraíi! in @ da Aár{r{tÚ!çâo a Ptg|€Ê
n!l|E $r bma r p.ot íItdaa íEllb Fra. osalçáo ícdl po.-

tfL
AtÚec f. Ear poaaia oúl .t, ü!ú n! dâ dê $a puüirçaô'

Arüíâ f . Rrlrofrú - .r !a lÍ!9oal9õr. .ín aoi6íb.

iloEÍfrÊsl
iú'ljcrrsE
ourPt §e
(.IIXEIE OO 

'FEFEÍÍ'I: 0l 0t JArEio De üí
JOt! A A''CA I'ETA AIVES FiEFE'IO II'''CIPAL

R ghtrrt n xct€tlrtr d. Ád,ntí*aç.o . FLnei{nüto e PIúSod.

,oa fuÉo ú! lo..l Ô drítl3. cqúo[ hekbdo srl Yfgq'

?REFSruiA/RECUREOS HI. A 06
FOiÍ^E ia.. 00t tlolí

D3OtTJATEODCloí.
t{OtElA , .oÍr€0.. P^UU LA\'ll-Àlw OLII ElR OEt IOL D.t o.r'
x? c ctltp Ô COORDAnAOOnA Dl RECUTIG ít IA,IOA ' 

d' q''
fna frcíÉarrela
.E t AiI TE frBA ALIEÀ ffiib n tii,c Ô sfio A'ro.|b

ô L-b, &f.do ir. fr.ao GÍ!'G.ô. Íto tlro d. rya. *ül*a. Lg.ls.

iDtOLYli
AlL t'- tlolrE^n a 3írádqr PArtI uYll LY oUYllR DEr.Io".

,a.. nQo.td.í galo cafo Ô COOADENÂDOfiÂ OE RECURSOS l{Jl,*
àlQt dao PÍtilür. [aut{dp.l.

l,l f r pobrttrser â aaatlríl. rtn{dpaa ía AdÍrúbhtçao o Pho*
aü! l, b.tt , píuíaftdla nacrrb É,! ! cra'lgúo d"tt pq'

çí
!i, t ltdr BA rttl ltr viga n út! Ô 3r. Êrliléo'

tÍsttulirPd.oíúy'mr.lrtt' *trlr.amm.o.9.b. 31,4 A33inádo Orgilalmêntê

4 d. Jüôl,q (íô 2021 . Joína OiciJ 931íônicg do3 MuflidF:or d,o Édldo de ir.b GÍ@ 'ANO xvl I N' 3'63E

t ü .l - Rürogm - r aa dgdiÉar rrl cú.t6tb

REGEÍRA'E

IUEIJCA'I
cttrPR §E
OTASETE OO Pf,ETEÍÍO

E* 0,t oE J rERÍ' OÊ 2@t.

JE AEIA'EA UERA AIVES PiEFEÍO IUiICIPAL

Rogfürô íL SrcíúL ô Afirniaraçào ê Plâtúmêíso ê PublLada
po. slLr0ao !m bcc dc od.lrns, coíúoíttlê m lêgidaçâo cm viípr.

PREFEÍURA/RECUREOS }IUIA}'OA
POiÍABA }f.009:102í.

DEr 0í Dl JAxBiO DE 20iH.

tloliaElA o !.rvilo. V ,oER FRATICÍICO C RllrO D.rt .r..c.r o

cígo ô c(xrRDÊtüoot r a(ilJ^ E E3@TO . dr. orÊü ,.ovl-
dhà.
ü)SE AEXATEA UEn^ ALvEa, Pr!í! o MuniciP.l de Sqr o A,lb.{o
do L6b, Elt do de ürb GrGo. m u.o d. 3 .8 !!l,tdçõ.s 1.9€L

rEsoü\rE:

Art l'. trOirEAR o !.ívlro. VAHOER FRA,IC16CO CARruO, p.Í! iü.
pdrtaí Éo c.rgD d. coonD€raaooR r AGUA E ESGOTO &ob PÉ
hiürs l,nn§Cd.

^rL 
, - H..rÍ*naÍ r Socrd{iâ il'Jnidpd de Âáninaúeção . PlsLiâ-

monro qrc bírc É pat virancias ttaollaariaa par, ! arcq4áo dgda po.-

taria.

ArL t - Ellt Po.ta.b corr .rtl vigo. na dãt dê sua Fiíic.çà..
Art,.. - lírgísr - .. r ôpôdçah .nr conltarlÀ

RBGIITRA§E

PI,BLICâ€E

qmR .lE
GASIG'E oo PREFáIO

E* OI DE JAIERO DE 2üIt.

JOSE AEIAÍEA VTERA ALVES PREFENO XUI'CIPAI-

R€obü.ú na S..rád! d! Aúrlini.trlêo 6 Plln línotso o PUD[c.dâ

poa sfrIlolo am locC da ooaü.Eno, aoíllb.mê ,ta lêgiCdo r|ll vigoa'

PREFEÍURA/RECI,,EI,S IIUIA}'OA
TAL DECOraVbC çÀO X' o0tr202l

A Preicib.. támi:ipd dG s.r{o Antonio do Lêsb - MT' !o. intrímédio

de Êêr, úpÍentE b lreC. S.. JOSE ARIM TEA VIEIRA ALVÉS - Pr.'
bilo Mulêipâ|, CONaVOCA o (a) c.rldidao (a) rrlacbír.do (â) m .n to I

d€lir Edd, .p.ovado (!) rc Pr@.o Sddivo SiíPlificado n' 003/,,0í9,

,slizado am 02/06,2019, t ítdo o.aaúlldo sido lroíÍdogtdo am '17lo6i'

2olg, p.õ .DtnP.íê. n COOROEXADdA OÉ RECURAO§ HUIA"
,l(,6 daarr Ptálbrt, rp pr&o {b Ía Oa ($rÚo) d.t Íts lbtátiG do

a4adaí{a (Orh âr 1:h), ,li(b (b Ec G óoqlrnanbs cÚttl'lrbq tlo

mêrío ibm (b Edit a rghcioiado no Anlxo ll dalb €ditd. Pal! toma_

nfi pori!ô am §ôua Ír! ac1iv6 c6Íi09.

Srá conaira.tdo daabbíÊ c, poítanlo €§núnedo do Focaa§o §aloti',o

r rdí.rô, o{s) aúiúab(s) conYoc.do(.) que nào coÍnpa,E(.r (om) .tá
a dâta albbdi(ida a murtb llqd doqrm€íiut adgtbs' Pdêíldo I Píq

biture Munhiod d€ Slrrb Aôb.rio do L..tB - MT c.nvocaÍ o(s) o(!) píóxi-

ím{8} carÉfbro(!} eprovÍ6, oà€{r.cjd. 4lo.o.s,Íranb e oídqn ó. cbe
alt!.Éo,



GOVEBNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do progresso, de mãos dadas com o Povo!

Gestão 202L12021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 5/2022

DA §EClErAlIÁ DE FINÁNÇ4§
A: SECIETATIA MI.]NICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitação do Secret írio de administração e planejamento, onde nos

solicita disponibilidade financeira para Contratação de empresa para realização de liberação do

Alvarí junto to corpo de bombeiros do Ginrísio Municipal Reinaldo Coelho Cardoso, visando

rtender ts necelsidades da Secretaria Municlpal de Desporto e Lazer, conforme solicitação e termo

de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta SecÍetaria para que

e letuE os lrâmites necessrí,rios.

Santo Antônio do Leste - MT. 23 de fevereiro de 2022

DAVID PAUL CORREIA DA SILVA
srcRErÁRro MUNtcp L DE ECoNoMIA E FIN^NÇAS

PORTARIA Ir. 0042021 DE 0l/0l?02l

P.â4.5.ÀL
RS|r. -
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA ilIU]ÚICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/2O2I.

DE: 01 DE JAIIEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

AÉ[o l' . NOMEIA o Sr"' DAVID PAULO
COBIEIA pA §ILVÀ pan rrspondà pdo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeiturg conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secr€taria Municipal de

Administração e Planejamento qrre tome as providências necesuíric para a execução desta

poÍaria.

Artfo 3o - Esta Poraria e&z em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA.SE
PI.]BLICA.SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAÀIEIRO DE 2O2l

JOSE ARIM,T IRA ALVES
PRE CIPAL

Rodrtnda ne socrctarle de Administraçfo e Planejamento e Publicada por afixação em

toá de coshrme, conforme na legislação em vigor'
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Fü,F

a ê Jlrrlo dê 2OlÍ . Jqnd ffisl ELtürko {G lrurid9ios do E$ado dê M8to GÍGso ' ANO xvl I N' 3.538

l) Fdocópls dr C.Íú, dê ÍÍÚÜlo ! co.tprov!Ílt! ê inrctiÉo no Pts, I b) CqrpÍot/ante (,C Rerldaodâ:

PASEP:

D Folo.ada afrtíd t CNH a E o c.ao;

r, coíDí!t,I* & armc Ô alodc lhlca c mll. (€,Irr ÍrÉde) ÍÊ
.c!!áô É ôaÊnlp.llio da tryõ.. hclb. D Gfgo PíÊtdlíq
l) 0ê{5éo ltgrh & a,lr}Éo Ô crÍgo Élco q| de cqleÉ..
ds eqrdafao fipalds p.a CqEüiIflo Frdrtt
ml rylao ll. Írao a!í8. a,nÉ{Úo .anÉo !, fddqtaÔd". lc..l8
por qua$, Ügfo Düftco ar!1, tí!ü(raab & áíür Êdêrd, âliaÔa Grot,

rui4a tatedc tdo píao,io c!fl(ll! ê cotl fm. Ítcoíü.dh):

n) ftaln?h, dê púFio Frlto, dr Írao Ir sido drdüdo ao !âtíF É
uko !r nlClDi€la o., & írao fÍ .Llb ao.taÍl(5 I bãtt óo tcn ço Fl-
bfco, ru ü5!o. 05 (afH) fu.
o) DecLnÉo Oê Büti
p) colruíliranr d6 aoaÍtÍl Ô cont!. .'n a{üda brtcatL ÍE sxl t PÍ!'
EiurÍl & Sllto AntoÍtb do tr! m.rÚm cqtÉílb plrl rlcêàlrÜlb &
crúditoa lrLrllk: .
q) Náo Rre&Í lntcrdcíbr cdÍrln$ qJ !!tlí tt3pmdqío pdot Í,1'

\- ÍrEs cdta: o Prití!ôrio. AÚnftbüdo, Fê R$llc!, 6 coúlírc! a ol pí!'
viíc na Lai Íf I .3aS dê 23r0ül0oô (dlco dê antmecaílt!8)' cslFíova'

& rfiYaa d. Ccíüd& Civ{ a Ohkttl.

4 ofoa doqrrtentoa srê I AffiiEf.Éo iublÍ Ít6cáúrto:

PRIFEMJRA/iECURIOS
Eotr L DE CO VOCAçIO

BUf,AltOS
r.00í12021
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 752
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO :27 Despofto e Lazer

SUBFUNÇÃO : 812 Desporto Comunitário
PROGRAMA :5013 GESTÃO DE DESPORTO E I.AZER

PROIETO ATIVIDADE : 2072 Manutenção da Sec. Mun. de Desporto e Lazer

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR
\-. Fonte de Recursos :1.1.5QC

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 73.500,29

Iznit
cRc

5

-MT 007622 c05

Atenciosamente,

Coorde

CPF: 378.26G'461-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd Santa lnes

U.2j7.§21om1-9o Exercicio: m22

Emissào: 73|OZ2O22
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidadê do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L 12021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 035/2022

DA: SECBDTASIA MUNICIPAT DE DESPORTO E LAZER
AO: EXMO. SR" JOSE ÁRIMATEU VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

r- EXCELENTÍSSUTAO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedtneoto adminisfativo de Dispensa de Licitação para a Contratação de empresâ pârâ
realizrçto de llberaçlo do Alvarrí Junto ao corpo de bombeiros do Ginásio Municipal Reinaldo
Coelho Cerdoso, visendo aúeader as necessidades da Secretaria Municipal de DespoÉo e Lazer,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 03 de março de 2022

ELCIO BODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

PoÍta.ia n'. 0072021 dc 0l/012021

't-
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J T C v P CONTRATA AO DIRETA

I,O - DA TUNIIAMENTAÇÃOLEGAL

Considerando o Decreto 9.412 &, 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

ContrataçAo de empresa para realização de liberação do Alvará junto ao corpo de bombeiros do

Ginásio Municipal Reinaldo Coelho Cardoso, visando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desporto e Lazet.

A contr4tgção justifica-se pela necessidade da secretari4 haja vista, haver demandas de eventos a

§çrem Ísslizados no local, porém não esLí liberado junto ao corpo de bombeiros, estando toda

realizada a tramitação prévia a est4 que é a ultima para que possa ser de fato liberada dentro de toda

legalidade prevista em legislação.

§anto Antônio do Leste - MT, 23 de fevereiro de 2022

ELCIO RQDRIGUES DOS SANTOS
Secretário À,tunicipal de DespoÍo e Lazer

Portaria no. 007 12021 de 0110112021

A dispensa de licitaçâo, tambem por consequênci4 toma possível a compra ou contratação

de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,

conforme dispõe aLei 8.666193, AÍ. 24, inciso II:

A* 21. É, dispensável a licítação:

lI - para ouíros serviços e comprqs de valor alé I 0% (dez por cento) do limiÍe previsío na alínea

"a", do lnciso Il do arllgo anterior e para olienações, nos casos previstos nesla Lei, desde que não

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior tulto que possa ser

reallzadg de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9-648, de 1998).
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Requisiçâo Responsável

00658/22 ELCIO RODRIGT'ES DOS SANTOS
Descriçào

PRt:srAÇÂo DE sERVtÇo

Dala

23t02t202?

Poder

uÍgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN, DESPORTO E LAZER

24 GABINETE DA SEC. MUN. OESPORTO E LAZER

Obsorvação

Despoíto e Lazer

Item Cód. PÍoduto Cód.TcE Descrição do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. c. Custo
Obseíveçáo

Descrição Detalhada do Produto

LTBERAÇAo Do ALVARÁ JUNTo Ao coRPo DE BoMBElRos PARA
EINALDO COELHO CARDOSO. INCLUINDO TODOS OS CUSTOS E T

LEGALIZAÇAO DA AREA DO GINASIO I\4UNICIPAL R

RAMIIES A SEREM REALIZADOS PARA A PERDEITA
SER 0 24

1001.034.465 00031928

ENTRA DO OBJETO

Almôxarifado

tr!r
re If

rr-

Presidente Secretário

1
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TERMO DE REFERÊruCN

1 - OBJETO:

1..1 Contrataçáo de empresa para realizaoãlo de liberação do Alvará junto ao corpo de

bombeiros do Ginásio Municipal Reinaldo coelho cardoso, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 . A contratação justiÍlca-se pela necessidade da secretaria, haja vista, haver demandas

de eventos a lerem realizados no local, porém náo está liberado junto ao corpo de

bombeiros, estando toda realizada a tramitaçáo prévia a esta, que é a ultima para que possa

ser de fato liberada dentro de toda legalidade prevista em legislaçáo.

3 .. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

ITEM COD. TCE

01 I 00031928

b) Encamlnhar a Nota Fiscal
encaminhamento à Secretaria
pagamento devido;

LIBERAÇÃO DO ALVARÁ JUNTO AO CORPO DE BCMBEIROS PARA

LEGALIZAÇÂO DA AREA DO GINASIO MUNICIPAL R=INALDO COELHO

CARDOSO, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS E TRAMITES A SEREM

REALIZADOS PARA A PERDEITA ENTRA DO OBJETO.

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licrtação e SeuS anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência:

dos materiais/serviços entregues para posterior

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com

a'seguridade-social (cND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuiçÔês

,i- r-rniciPais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA cujas reclamaçÕes se

obriga a atender prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

fl Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27., do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com. as_obrigações

ãssumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

h) A(s) GoNTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

pioauios e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às

suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente aclrlterado ou inutilizável,

portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

ii Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

QTO

01
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j) Substituir o material que estiver fora das especificaçõês contidas no presente Termo de

Éeferência ou que apresentar defeito ou impeíeiçáo, sêm qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo

ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto' O

entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado'

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) o licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos

produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

deste Íermo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça

aos padróês esPeciÍicados.

n) cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.'l Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçóes necessárias para que a licitante vencedora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificaçóes;

h,) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste

lnstrumento;

c) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impeÚeições no

curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para Íins de

ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificaçÔes deste Termo de Referência'

SANTO ANTONIO ITO L

6. LOCAL E PRAZO.

6.1 . Local de realização do serviço será nesse município, com o prazo máximo de quinze

(15) dias corridos a contar da data da ordem de serviço ou equivalente'

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

l.'i - As despesas com aS aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente

ao ano corrente da prestação áo serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme

abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente

consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correráo

poi conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

unidade
Funcional programática
F icha

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

Manutenção da Sec. Mt,n de Dêsporto e LazeÍ27 .812.5013.2072
752

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J urídlca3.3.90.39Dêspesa/fontê

1'l
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8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.1 . Os serviços deverão ser prestados com zelo ê destreza pela contratante, sendo a única

responsável por seus serviços e acorridos a ele ligados.

8.2. A contratada deverá dispor de todos os materiais e meios para a realizaçáo do serviço
objeto do presente instrumento, não onerando a administraçâo a novos custos.

8.3. A contratada é a única responsável pelos procedimentos e materiais utilizados para a
realizaçào e entrega do objeto requerido.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraçâo para

este Íim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

Iaudo atestando que este âtende as exigências.

11. CONDTÇÔES GERAIS:

1 1 .1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 23 de fevereiro de 2022

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SEC, MUNICIPAL DE DESPORTO E TAZER

PORTARTA 007/202í OE 0110112021

10. PAGAMENTO:

10.1. A Administraçâo se obriga a Íazet o pagamento à vista, apÓs o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
3lestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÔes,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

'10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, oS que forem negociados com terceiÍoS por intermédio da
operação de'factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

seráo de responsabilidade do Contratado.

'í0.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçâo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.


